
Aula 31 3 EFD-Contribuições: Conceitos e 
Estrutura - Parte 1
Bem-vindo(a) à Aula 31 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Sabemos que a rotina é intensa e 
que o tempo é um recurso valioso, especialmente para quem busca aprimoramento profissional ou a tão sonhada 
aprovação em concursos. Por isso, esta aula foi desenhada para ser um guia prático e direto, transformando a 
complexidade da EFD-Contribuições em um conhecimento acessível e aplicável.

Imagine ter em suas mãos o mapa detalhado de um dos principais desafios da contabilidade tributária brasileira. A 
Escrituração Fiscal Digital das Contribuições, ou EFD-Contribuições, é exatamente isso: um conjunto de 
informações cruciais que sua empresa ou futuro cliente precisa reportar ao Fisco. Dominar essa ferramenta não é 
apenas cumprir uma obrigação, é garantir a conformidade, evitar multas pesadas e, acima de tudo, posicionar-se 
como um profissional estratégico no mercado.

Ao final desta jornada, você será capaz de compreender a natureza e a estrutura da EFD-Contribuições, identificar 
os principais blocos que a compõem, entender a função dos Códigos de Situação Tributária (CST) e, de forma 
prática, apurar o PIS/COFINS sob o regime cumulativo. Conectaremos esses conceitos à realidade da Reforma 
Tributária, preparando você para as mudanças que estão por vir.

Nesta aula, vamos construir uma base sólida, partindo do cenário fiscal atual, mergulhando nos blocos essenciais 
(A, C, D, F, M) e desvendando a lógica por trás dos CSTs e da apuração cumulativa. Prepare-se para uma 
exploração que transformará sua visão sobre essa obrigação fiscal, conectando-a diretamente com o seu dia a dia 
profissional.



O Cenário Fiscal e a EFD-Contribuições: 
Navegando na Complexidade
O Brasil é conhecido por ter um dos sistemas tributários mais complexos do mundo. Para o profissional da 
contabilidade e para as empresas, isso se traduz em um desafio constante de se manter atualizado e em 
conformidade. A cada nova legislação, a cada mudança de interpretação, surge a necessidade de adaptar 
processos e sistemas para evitar riscos fiscais. É nesse ambiente de constante transformação que a EFD-
Contribuições se insere como uma peça fundamental.

Pense na Receita Federal do Brasil como um grande centro de controle de tráfego aéreo. Para que tudo funcione 
sem colisões e com segurança, cada aeronave (empresa) precisa reportar sua rota, sua carga e seu destino de 
forma padronizada e em tempo real. O problema é que, sem um sistema eficiente, essa comunicação seria caótica, 
gerando atrasos e erros.

É aqui que a EFD-Contribuições entra em cena. Ela é a solução digital que permite ao Fisco monitorar, de forma 
detalhada e padronizada, as operações que geram PIS e COFINS. Ao invés de pilhas de papel e formulários 
manuais, temos um arquivo digital que consolida todas as informações necessárias. Isso não apenas facilita a 
fiscalização, mas também, quando bem gerenciado, otimiza os processos internos das empresas, reduzindo a 
burocracia e aumentando a segurança das informações.

Dominar a EFD-Contribuições, portanto, não é apenas uma questão de preencher um formulário. É entender a 
lógica por trás da digitalização fiscal, é saber como sua empresa se comunica com o Fisco e, mais importante, 
como essa comunicação pode ser feita de forma eficiente e sem erros.



O Que é a EFD-Contribuições? Um Olhar 
Detalhado
Muitas vezes, quando falamos em obrigações acessórias, a primeira imagem que vem à mente é a de um 
formulário complexo e burocrático. No entanto, a EFD-Contribuições vai muito além disso. Ela representa um 
avanço significativo na forma como as empresas interagem com o Fisco, transformando a entrega de informações 
em um processo digital e estruturado.

A Escrituração Fiscal Digital das Contribuições, conhecida como EFD-Contribuições, é um arquivo digital 
que deve ser gerado e transmitido mensalmente pelas pessoas jurídicas. Seu principal objetivo é 
escriturar as operações que influenciam a apuração do PIS/COFINS e, em alguns casos, da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).

Ela faz parte do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), que visa unificar a recepção das informações 
contábeis e fiscais das empresas.

Pense na EFD-Contribuições como um "diário de bordo" detalhado das suas operações financeiras e comerciais 
que impactam o PIS e a COFINS. Cada venda, cada compra, cada receita ou despesa relevante é registrada ali, 
com códigos específicos que indicam sua natureza e tratamento tributário. A base legal para essa obrigação está 
na Lei nº 12.546/2011 e na Instrução Normativa RFB nº 1.252/2012, que estabelecem quem deve entregar, o que 
deve ser informado e os prazos.

Compreender essa ferramenta é fundamental para garantir a conformidade fiscal da empresa. Ao invés de ser 
apenas um "peso", a EFD-Contribuições, quando bem gerenciada, pode se tornar uma fonte rica de dados para 
análises internas e para o planejamento tributário, oferecendo segurança jurídica e minimizando riscos de 
autuações.



Quem Deve Entregar e Qual o Prazo? 
Desvendando as Regras
Uma das primeiras perguntas que surgem ao lidar com qualquer obrigação acessória é: "Será que minha empresa 
precisa entregar isso?". A EFD-Contribuições, embora abrangente, possui regras claras sobre quem está obrigado 
e quais são os prazos de entrega, informações cruciais para o planejamento fiscal e para evitar surpresas 
desagradáveis.

Obrigadas a Entregar
Pessoas jurídicas de direito privado

Empresas do Lucro Real

Empresas do Lucro Presumido

Maioria das empresas comerciais, industriais e 
de serviços

Dispensadas
Empresas optantes pelo Simples Nacional

Órgãos públicos

Autarquias

Fundações públicas

Imagine a EFD-Contribuições como um "relatório mensal de desempenho" que as empresas enviam ao Fisco. 
Assim como um relatório de vendas é esperado de um gerente, este relatório fiscal é esperado de certas 
empresas. O prazo para a entrega é mensal, até o 10º dia útil do segundo mês subsequente ao mês de referência 
da escrituração. Por exemplo, a EFD-Contribuições referente a janeiro deve ser entregue até o 10º dia útil de 
março.

A atenção a esses prazos é vital, pois o atraso na entrega ou o envio com informações incorretas pode gerar 
multas significativas. Para o profissional, conhecer essas regras é o primeiro passo para orientar seus clientes ou 
sua própria empresa, garantindo que a conformidade fiscal esteja sempre em dia e que não haja penalidades 
desnecessárias.



A EFD-Contribuições no Contexto da 
Reforma Tributária: Olhando para o Futuro
O cenário tributário brasileiro está em constante evolução, e a Reforma Tributária, materializada pela PEC 45/2019, 
é a mudança mais significativa em décadas. Compreender como a EFD-Contribuições se encaixa nesse novo 
panorama é essencial para qualquer profissional que deseja se manter relevante e preparado para o futuro.

Sistema Atual

PIS e COFINS

EFD-Contribuições

Múltiplos tributos

Complexidade elevada

Sistema Futuro

IBS e CBS

Novas obrigações acessórias

Unificação tributária

Simplificação gradual

A grande novidade da Reforma Tributária é a criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS), que substituirão uma série de tributos atuais, incluindo o PIS e a COFINS. Isso 
significa que, em um futuro não tão distante, a EFD-Contribuições, como a conhecemos hoje, deixará de existir 
para dar lugar a novas obrigações acessórias alinhadas com o IBS e a CBS.

Pense na EFD-Contribuições como um "idioma antigo" que ainda é falado fluentemente, mas um novo idioma 
global está sendo desenvolvido para substituí-lo. Embora o novo idioma (IBS/CBS) esteja em fase de 
implementação e transição, o domínio do idioma atual (EFD-Contribuições) é crucial. Isso porque as regras de 
transição serão longas e complexas, e a compreensão dos conceitos atuais de PIS/COFINS será a base para 
entender as novas contribuições e seus mecanismos de apuração.

Para o profissional, dominar a EFD-Contribuições agora não é um esforço em vão; é um investimento na sua 
capacidade de adaptação. Você estará apto a navegar pelo período de transição, que pode durar anos, e a 
compreender a lógica por trás das novas obrigações. Estar atualizado sobre a legislação vigente e as tendências 
de 2025, como a digitalização fiscal, é o que diferencia um bom profissional de um excelente profissional, pronto 
para os desafios do amanhã.



A Estrutura da EFD-Contribuições: Blocos e 
Registros 3 O Esqueleto da Informação
Ao abrir um livro, você não encontra todas as informações jogadas de forma aleatória. Ele é dividido em capítulos, 
seções e parágrafos, cada um com sua função e lógica. A EFD-Contribuições segue uma estrutura semelhante, 
organizada em blocos e registros, que são como os capítulos e parágrafos desse "livro fiscal".

A EFD-Contribuições é um arquivo texto que segue um leiaute pré-definido pela Receita Federal. Esse leiaute é 
dividido em blocos, que agrupam informações por tipo ou finalidade. Cada bloco, por sua vez, contém registros, 
que são as linhas de informação detalhadas. Essa organização permite que o Fisco receba os dados de forma 
padronizada, facilitando a validação e a fiscalização.

Imagine a EFD-Contribuições como um "dossiê completo" da empresa, onde cada bloco é uma pasta específica 
dentro desse dossiê. Temos pastas para a identificação da empresa, para as notas fiscais de serviço, para as 
notas de mercadorias, para outras receitas e, finalmente, para a apuração das contribuições. Essa estrutura 
modular é o que permite a complexidade de informações ser organizada de forma lógica.

Bloco 0
Abertura, Identificação e Referências

Bloco A
Documentos Fiscais de Serviços (NF-e de Serviço)

Bloco C
Documentos Fiscais de Mercadorias e Operações (NF-
e, NFC-e, CF-e)

Bloco D
Documentos Fiscais de Serviços de Transporte e 
Comunicação

Bloco F
Demais Documentos e Operações Geradoras de 
Contribuição

Bloco M
Apuração da Contribuição e Créditos

Compreender essa estrutura é o primeiro passo para navegar com segurança pela EFD-Contribuições. É como 
conhecer o índice de um livro antes de começar a lê-lo, permitindo que você saiba exatamente onde encontrar 
cada tipo de informação.



Bloco 0: A Identidade da Empresa e do 
Documento 3 O Cartão de Visitas Fiscal
Assim como todo documento oficial começa com a identificação de quem o emitiu e a que se refere, a EFD-
Contribuições também tem seu "cabeçalho". O Bloco 0 é o ponto de partida, a seção que estabelece a identidade 
da empresa e as características gerais da escrituração. Sem ele, o Fisco não saberia de quem são as informações 
que estão sendo transmitidas.

O Bloco 0 é responsável por registrar as informações de abertura do arquivo, a identificação da pessoa jurídica 
que está entregando a EFD, o período a que se refere a escrituração e os dados do contador responsável. Ele 
funciona como o "cartão de visitas" da sua EFD, apresentando as informações básicas e essenciais para que o 
Fisco possa processar o restante do arquivo.

01

Registro 0000
Abertura do Arquivo Digital e 
Identificação da Pessoa Jurídica - 
contém dados como CNPJ, nome 
empresarial, período de referência e 
tipo de escrituração (original ou 
retificadora).

02

Registro 0001
Abertura do Bloco 0 - indica se o 
bloco está com dados ou não.

03

Registro 0100
Dados do Contabilista - informa os 
dados do profissional da 
contabilidade responsável pela 
escrituração.

Imagine que você está enviando um pacote importante. O Bloco 0 é a etiqueta de remessa, com o nome do 
remetente, o conteúdo e a data de envio. Qualquer erro nessa etiqueta pode fazer com que o pacote seja 
extraviado ou devolvido. Da mesma forma, erros nos registros do Bloco 0 podem comprometer toda a validade da 
EFD-Contribuições, gerando rejeições ou inconsistências que precisam ser corrigidas.

A atenção aos detalhes neste bloco é crucial, pois ele serve como a base para toda a escrituração. Uma 
identificação correta e completa garante que as informações subsequentes sejam atribuídas à entidade certa e ao 
período fiscal correto.



Bloco A: Documentos Fiscais de Serviços 3 
O Registro das Prestações
Empresas que atuam no setor de serviços têm suas particularidades, e a EFD-Contribuições foi desenhada para 
capturar essas informações de forma precisa. O Bloco A é dedicado exclusivamente aos documentos fiscais 
relacionados à prestação e tomada de serviços, garantindo que as contribuições sobre essas operações sejam 
devidamente apuradas.

O Bloco A é onde são escrituradas as Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NF-e de Serviço) e outros 
documentos fiscais de serviços, tanto os emitidos pela empresa (saídas) quanto os recebidos de terceiros 
(entradas). Ele é fundamental para empresas prestadoras de serviços, pois é aqui que a receita bruta proveniente 
dessas atividades é detalhada, servindo como base para o cálculo do PIS e da COFINS.

Registro A001
Abertura do Bloco A - indica se 
o bloco está com dados ou não.

Registro A100
Documento Fiscal 3 Nota Fiscal 
de Serviço Eletrônica 3 NF-e de 
Serviço - detalha cada nota 
fiscal de serviço, com 
informações como o valor total, 
o valor das contribuições, o 
CST e o CNPJ do 
emitente/destinatário.

Registro A170
Itens do Documento Fiscal - 
complementa o A100, 
detalhando os itens ou serviços 
que compõem a nota fiscal.

Imagine o Bloco A como um "diário de bordo" de todas as transações de serviço da sua empresa. Cada serviço 
prestado ou tomado é uma entrada nesse diário, com todos os detalhes necessários para a apuração das 
contribuições. Por exemplo, uma agência de marketing digital que presta serviços de consultoria e emite NF-e de 
Serviço registrará cada uma dessas notas no Bloco A, informando o valor da receita e o CST correspondente.

A correta escrituração no Bloco A é vital para prestadores de serviços, pois garante que a base de cálculo do 
PIS/COFINS esteja alinhada com as receitas de serviços, evitando divergências e possíveis questionamentos por 
parte do Fisco.



Bloco C: Documentos Fiscais de 
Mercadorias e Operações 3 O Coração do 
Comércio
Para empresas que lidam com a compra e venda de produtos, o fluxo de documentos fiscais é intenso e complexo. 
O Bloco C da EFD-Contribuições é o responsável por organizar e detalhar todas essas operações, sendo o 
"coração" da escrituração para o setor comercial e industrial.

O Bloco C é dedicado à escrituração dos documentos fiscais de mercadorias, como a Nota Fiscal Eletrônica (NF-
e), a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e) e o Cupom Fiscal Eletrônico (CF-e). Ele registra tanto as 
entradas (compras de mercadorias, insumos) quanto as saídas (vendas de produtos), fornecendo ao Fisco uma 
visão completa do movimento de mercadorias e suas implicações tributárias para PIS e COFINS.

Registro C001
Abertura do Bloco C - indica se o 
bloco está com dados.

Registro C100
Documento Fiscal 3 NF-e, NFC-e, 
CF-e - detalha cada documento 
fiscal, com informações como o 
tipo de operação, o valor total e o 
CST aplicado.

Registro C170
Itens do Documento Fiscal - 
descreve cada item de 
mercadoria ou produto que 
compõe o documento fiscal.

Imagine o Bloco C como um "inventário digital" de todas as transações de produtos da sua empresa. Cada NF-e de 
compra de matéria-prima ou NF-e de venda de um produto acabado é um item nesse inventário, com todas as 
suas características fiscais. Por exemplo, uma loja de eletrônicos que vende smartphones e emite NFC-e registrará 
cada venda no Bloco C, informando o valor do produto, o CST e a alíquota de PIS/COFINS.

A correta escrituração no Bloco C é fundamental para empresas comerciais e industriais, pois é a partir desses 
dados que se apuram as contribuições sobre as vendas e, no regime não cumulativo (que veremos na próxima 
aula), os créditos sobre as compras. Erros aqui podem levar a apurações incorretas e, consequentemente, a 
multas.



Bloco D: Documentos Fiscais de Serviços de 
Transporte e Comunicação 3 As Conexões 
Essenciais
Em um mundo globalizado, o transporte de mercadorias e a comunicação são pilares para qualquer negócio. A 
EFD-Contribuições reconhece a importância e as particularidades desses setores, dedicando o Bloco D para a 
escrituração dos documentos fiscais relacionados a serviços de transporte e comunicação.

O Bloco D é onde são registrados os Conhecimentos de Transporte Eletrônicos (CT-e) e outros documentos fiscais 
de serviços de transporte intermunicipal, interestadual e internacional, bem como os documentos fiscais de 
serviços de comunicação. Ele é essencial para empresas que contratam ou prestam esses tipos de serviços, pois 
permite a correta apuração das contribuições sobre essas operações.

Registro D001

Abertura do Bloco D - indica se o 
bloco está com dados.

Registro D100

Documento Fiscal 3 CT-e - detalha 
cada Conhecimento de Transporte 
Eletrônico, com informações 
sobre o frete, o valor das 
contribuições e o CST.

Registro D500

Documento Fiscal 3 Nota Fiscal de 
Serviço de 
Comunicação/Telecomunicação - 
registra as notas fiscais de serviços 
de comunicação e 
telecomunicação.

Imagine o Bloco D como um "registro de viagens e conversas" da sua empresa. Se sua empresa contrata uma 
transportadora para entregar produtos, o CT-e emitido por essa transportadora será registrado aqui. Da mesma 
forma, as notas fiscais de serviços de telefonia ou internet que sua empresa recebe também serão detalhadas 
neste bloco.

Por exemplo, uma indústria que envia seus produtos para todo o país via transportadora registrará todos os CT-es 
recebidos no Bloco D. Essa informação é vital para a apuração do PIS/COFINS, especialmente no regime não 
cumulativo, onde os créditos sobre esses serviços podem ser apropriados. A correta escrituração garante a 
transparência das operações e a conformidade com a legislação.



Bloco F: Demais Documentos e Operações 
Geradoras de Contribuição 3 Onde o 
Inesperado se Encaixa
Nem todas as receitas e operações que geram PIS e COFINS estão atreladas a uma Nota Fiscal de Serviço (Bloco 
A) ou de Mercadoria (Bloco C). Existem outras fontes de receita e operações que, embora não documentadas por 
esses tipos de notas, precisam ser informadas ao Fisco. É para isso que existe o Bloco F.

O Bloco F é o "coringa" da EFD-Contribuições, destinado a escriturar as demais operações e documentos que 
geram ou impactam a apuração das contribuições, mas que não se encaixam nos blocos A, C ou D. Isso inclui, por 
exemplo, receitas financeiras, receitas de aluguéis, receitas de vendas de bens do ativo imobilizado, entre outras.

Registro F001
Abertura do Bloco F - indica se 
o bloco está com dados.

Registro F100
Demais Documentos e 
Operações Geradoras de 
Contribuição - registro principal 
para detalhar outras receitas e 
operações, informando o valor, 
a natureza da receita e o CST 
aplicável.

Registro F500
Consolidação da Apuração das 
Contribuições 3 Regime 
Cumulativo - crucial para a 
apuração no regime cumulativo, 
pois consolida as receitas e o 
cálculo das contribuições de PIS 
e COFINS.

Imagine o Bloco F como uma "caixa de itens diversos" em um grande arquivo. Se você tem uma receita de juros de 
aplicações financeiras, por exemplo, essa receita não virá acompanhada de uma NF-e de serviço ou de 
mercadoria. Ela será informada no Bloco F, garantindo que todas as fontes de receita que compõem a base de 
cálculo do PIS/COFINS sejam devidamente declaradas.

A correta utilização do Bloco F é essencial para garantir que a apuração das contribuições seja completa e precisa, 
abrangendo todas as fontes de receita da empresa. Ignorar essas "outras operações" pode levar a uma 
subapuração das contribuições e, consequentemente, a problemas com o Fisco.



Bloco M: Apuração da Contribuição e 
Créditos 3 Onde a Mágica Acontece
Depois de detalhar todas as operações nos blocos anteriores (A, C, D, F), é hora de consolidar essas informações 
e chegar ao valor final do PIS e da COFINS a pagar ou a creditar. É exatamente isso que o Bloco M faz: ele é o 
"cérebro" da EFD-Contribuições, onde a apuração das contribuições e dos créditos é realizada.

O Bloco M é o resumo da apuração. Ele não detalha operações individuais, mas sim consolida os valores de PIS e 
COFINS calculados a partir dos dados informados nos blocos anteriores. É aqui que o Fisco verifica se a empresa 
calculou corretamente suas contribuições, considerando as receitas, as alíquotas e, no caso do regime não 
cumulativo, os créditos.

1 Registro M001
Abertura do Bloco M - indica 
se o bloco está com dados.

2 Registro M100
PIS/PASEP 3 Detalhamento da 
Contribuição Apurada no 
Período - apresenta o 
detalhamento do cálculo do 
PIS, incluindo a base de 
cálculo, a alíquota, o valor da 
contribuição e os ajustes.

3 Registro M500
COFINS 3 Detalhamento da 
Contribuição Apurada no 
Período - similar ao M100, 
mas para a COFINS.

Imagine o Bloco M como a "calculadora final" da sua EFD-Contribuições. Depois de inserir todos os dados brutos 
nos blocos A, C, D e F, o Bloco M pega esses números, aplica as regras (regime cumulativo ou não cumulativo) e 
apresenta o resultado: o valor do PIS e da COFINS devido ou o saldo credor. É o ponto culminante de toda a 
escrituração.

Por exemplo, se uma empresa apurou R$ 1.000,00 de PIS e R$ 4.000,00 de COFINS no regime cumulativo, esses 
valores serão consolidados nos registros M100 e M500, respectivamente. A correta apuração no Bloco M é 
fundamental, pois é a partir desses valores que a empresa gerará o Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (DARF) para o pagamento das contribuições. Erros aqui impactam diretamente o caixa da empresa e sua 
conformidade fiscal.



Tipos de Operação e o Código de Situação 
Tributária (CST): O Semáforo Fiscal
A complexidade do PIS/COFINS reside, em grande parte, na diversidade de tratamentos tributários para diferentes 
operações. Uma venda pode ser tributada integralmente, ter alíquota zero, ser isenta, suspensa ou sujeita à 
substituição tributária. Como o Fisco consegue identificar e diferenciar cada uma dessas situações? A resposta 
está no Código de Situação Tributária (CST).

O CST é um código de dois dígitos que acompanha cada item de um documento fiscal e cada operação geradora 
de receita ou crédito na EFD-Contribuições. Ele funciona como um "semáforo fiscal", indicando ao sistema da 
Receita Federal como aquela operação específica deve ser tratada para fins de PIS e COFINS. É ele quem diz se a 
operação é tributável, não tributável, isenta, suspensa, monofásica, entre outras classificações.

Pense no CST como as placas de trânsito em uma rodovia. Cada placa (CST) dá uma instrução específica sobre 
como proceder: "siga em frente" (tributado), "pare" (isenção), "velocidade reduzida" (alíquota diferenciada). Sem 
essas placas, o tráfego seria caótico e as regras seriam impossíveis de aplicar.

CST 01
Operação Tributável com 
Alíquota Básica

CST 04
Operação Tributável 
Monofásica (Alíquota Zero)

CST 06
Operação com Alíquota Zero

CST 07
Operação Isenta da 
Contribuição

CST 08
Operação sem Incidência da 
Contribuição

CST 09
Operação com Suspensão da 
Contribuição

CST 50
Operação com Direito a Crédito 3 Vinculada Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno

A escolha correta do CST é um dos pontos mais críticos na elaboração da EFD-Contribuições. Um erro na 
classificação pode levar a uma apuração incorreta das contribuições, resultando em pagamento a menor (e 
multas) ou a maior (e prejuízo para a empresa). É um detalhe que exige conhecimento profundo da legislação e 
atenção redobrada.



CSTs Comuns para PIS/COFINS: Entradas e 
Saídas na Prática
Para solidificar o entendimento sobre o CST, é fundamental conhecer os códigos mais utilizados no dia a dia das 
empresas, tanto para as operações de saída (vendas, receitas) quanto para as operações de entrada (compras, 
custos, despesas que geram crédito). A aplicação correta desses códigos é a chave para uma EFD-Contribuições 
sem erros.

CSTs para Operações de SAÍDA (Débitos de PIS/COFINS):

CST Descrição Exemplo Prático

01 Operação Tributável com Alíquota 
Básica

Venda de um produto por uma loja de varejo

02 Operação Tributável com Alíquota 
Diferenciada

Venda de gasolina por um posto de combustível

04 Operação Tributável Monofásica 3 
Revenda a Alíquota Zero

Farmácia revendendo medicamentos com 
PIS/COFINS monofásico

06 Operação com Alíquota Zero Exportação de mercadorias

07 Operação Isenta da Contribuição Venda de livros

08 Operação sem Incidência da 
Contribuição

Venda de bens do ativo imobilizado

09 Operação com Suspensão da 
Contribuição

Venda para a Zona Franca de Manaus

CSTs para Operações de ENTRADA (Créditos de PIS/COFINS 3 Regime Não 
Cumulativo):

CST Descrição Exemplo Prático

50 Operação com Direito a Crédito 3 
Vinculada Exclusivamente a Receita 
Tributada no Mercado Interno

Compra de matéria-prima por uma indústria

51 Operação com Direito a Crédito 3 
Vinculada Exclusivamente a Receita 
Não Tributada no Mercado Interno

Compra de insumos para exportação

53 Operação com Direito a Crédito 3 
Vinculada a Receitas Tributadas e 
Não Tributadas no Mercado Interno

Compra de material de escritório para uma empresa 
com vendas mistas

54 Operação com Direito a Crédito 3 
Vinculada Exclusivamente a Receita 
de Exportação

Compra de embalagens para produtos exportados

60 Crédito Presumido 3 Operação de 
Aquisição Vinculada a Receita 
Tributada no Mercado Interno

Crédito presumido sobre a aquisição de produtos 
agropecuários

Conectar o CST correto a cada operação é como dar a instrução exata para o sistema fiscal. Errar o CST é como 
dar uma direção errada em um GPS: o destino final (a apuração) estará incorreto. Por isso, a consulta constante à 
legislação e a um bom sistema de gestão são indispensáveis.



Apuração por Regime Cumulativo: A 
Essência da Simplicidade (e suas 
Limitações)
No universo do PIS e da COFINS, existem duas "regras do jogo" principais para a apuração: o regime cumulativo e 
o regime não cumulativo. Cada um possui suas características e impacta diretamente o cálculo das contribuições. 
Nesta aula, focaremos no regime cumulativo, que é a base para muitas empresas e para o entendimento da EFD-
Contribuições.

O regime cumulativo é caracterizado pela não apropriação de créditos sobre custos e despesas. Isso significa 
que, ao contrário do regime não cumulativo (que veremos na próxima aula), a empresa não pode descontar o PIS e 
a COFINS pagos em suas compras de insumos, mercadorias ou serviços. A base de cálculo é a receita bruta da 
empresa, sem deduções de custos ou despesas, e as alíquotas são geralmente menores.

Características do Regime Cumulativo

Não apropriação de créditos

Base de cálculo: receita bruta

Alíquotas menores

Sistema mais simples

Controle menos detalhado

Alíquotas Aplicadas

PIS: 0,65%

COFINS: 3,00%

Aplicadas sobre a receita bruta

Sem deduções de custos

Cálculo direto e simples

Pense no regime cumulativo como uma "caixa preta" onde o que entra (receita) é tributado, sem que você possa 
descontar o que saiu (custos e despesas). É um sistema mais simples em sua mecânica, pois não exige o controle 
detalhado de créditos.

As empresas optantes pelo Lucro Presumido são, via de regra, enquadradas no regime cumulativo para PIS e 
COFINS. Além disso, algumas atividades específicas, mesmo para empresas do Lucro Real, podem ser sujeitas ao 
regime cumulativo por determinação legal.

A simplicidade do regime cumulativo pode ser uma vantagem para empresas com poucos custos dedutíveis ou que 
não geram muitos créditos. No entanto, para outras, pode significar um ônus tributário maior, já que não há a 
possibilidade de abater os valores pagos nas etapas anteriores da cadeia produtiva. Compreender essa distinção é 
crucial para o planejamento tributário e para a correta apuração na EFD-Contribuições.



Apuração Cumulativa na Prática: Exemplo 
de Cálculo Simples
A teoria é fundamental, mas a prática é onde o conhecimento se solidifica. Para entender como o regime 
cumulativo funciona na EFD-Contribuições, vamos aplicar os conceitos em um exemplo de cálculo simples. Isso 
ajudará a visualizar como as alíquotas são aplicadas sobre a receita bruta.

Considere uma empresa de consultoria, optante pelo Lucro Presumido, que presta serviços e, portanto, está sujeita 
ao regime cumulativo de PIS e COFINS.

R$ 100.000
Receita Bruta Total no Mês

0,65%
Alíquota de PIS
Regime Cumulativo

3,00%
Alíquota de COFINS

Regime Cumulativo

Cálculo do PIS:

PIS = Receita Bruta Total × Alíquota de PIS
PIS = R$ 100.000,00 × 0,65%
PIS = R$ 650,00

Cálculo da COFINS:

COFINS = Receita Bruta Total × Alíquota de COFINS
COFINS = R$ 100.000,00 × 3,00%
COFINS = R$ 3.000,00

Resultado Final: A empresa deverá recolher R$ 650,00 de PIS e R$ 3.000,00 de COFINS, totalizando R$ 
3.650,00 em contribuições sobre a receita bruta de R$ 100.000,00.

Neste exemplo, a empresa deverá recolher R$ 650,00 de PIS e R$ 3.000,00 de COFINS. É importante notar que, no 
regime cumulativo, não há a figura do crédito a ser abatido. O cálculo é direto sobre a receita bruta, o que 
simplifica o processo, mas exige que a base de cálculo seja apurada com precisão.

Este resultado será consolidado no Bloco M da EFD-Contribuições, especificamente nos registros M100 (para PIS) 
e M500 (para COFINS), após a empresa ter detalhado suas receitas no Bloco F (para outras receitas) ou Bloco A 
(para serviços). A simplicidade do cálculo não dispensa a necessidade de atenção à correta classificação das 
receitas e à aplicação das alíquotas.



O Bloco F e a Apuração Cumulativa: 
Detalhes Essenciais
Vimos que o Bloco F é o local para registrar as "demais operações" que geram contribuição. No contexto do 
regime cumulativo, este bloco ganha uma importância ainda maior, pois é nele que se consolida a base de cálculo 
para o PIS e a COFINS, antes de os valores finais serem levados ao Bloco M.

O Bloco F não apenas detalha as receitas que não estão em notas fiscais de serviços ou mercadorias, mas também 
possui registros específicos para a consolidação da apuração no regime cumulativo. O principal deles é o Registro 
F500 (Consolidação da Apuração das Contribuições 3 Regime Cumulativo).

01

Coleta de Dados
Receitas de serviços (Bloco A), 
receitas de aluguéis, receitas 
financeiras e outras operações são 
identificadas e classificadas.

02

Consolidação no F500
O Registro F500 soma todas as 
receitas brutas, já classificadas com 
seus respectivos CSTs, para formar 
a base de cálculo.

03

Cálculo Final
Com a base consolidada, aplica-se 
as alíquotas de PIS (0,65%) e 
COFINS (3%) para obter os valores a 
recolher.

Este registro F500 é o ponto onde todas as receitas brutas, já classificadas e com seus respectivos CSTs, são 
somadas para formar a base de cálculo do PIS e da COFINS no regime cumulativo. Ele permite que a empresa 
informe o valor total da receita bruta do período, as exclusões e deduções permitidas (se houver), e o valor da 
contribuição apurada para PIS e COFINS.

Imagine o Registro F500 como o "formulário de resumo" que você preenche após coletar todos os dados de 
vendas e outras receitas. Ele pega todos os pedacinhos de informação (receitas de serviços, de aluguéis, 
financeiras, etc.) e os organiza em um único lugar para que o cálculo final do PIS e da COFINS possa ser feito de 
forma clara e transparente.

Por exemplo, se uma empresa teve R$ 80.000,00 de receita de serviços (detalhada no Bloco A) e R$ 20.000,00 de 
receita de aluguéis (detalhada no Registro F100), o Registro F500 consolidará esses R$ 100.000,00 como a base de 
cálculo para a apuração cumulativa. É a partir dessa consolidação que os valores de PIS e COFINS serão 
calculados e, posteriormente, reportados no Bloco M.

A precisão no preenchimento do Bloco F, especialmente do Registro F500, é vital para garantir que a apuração do 
PIS/COFINS no regime cumulativo esteja correta e em conformidade com a legislação.



Desafios e Boas Práticas na EFD-
Contribuições Cumulativa
Embora o regime cumulativo seja considerado mais simples por não envolver a complexidade dos créditos, a EFD-
Contribuições ainda apresenta desafios que podem levar a erros e, consequentemente, a autuações fiscais. Estar 
ciente desses pontos e adotar boas práticas é fundamental para garantir a conformidade.

Principais Desafios:

Classificação das 
Receitas
Nem toda receita bruta é 
tributável da mesma forma. 
Receitas de exportação são 
com alíquota zero (CST 06), 
enquanto a venda de bens do 
ativo imobilizado pode ser sem 
incidência (CST 08).

Conciliação de 
Informações
Divergências entre a 
contabilidade, os sistemas de 
faturamento e a EFD-
Contribuições são um prato 
cheio para o Fisco.

Aplicação Correta dos 
CSTs
Classificar uma receita isenta 
como tributável, ou vice-versa, 
pode gerar pagamentos a 
maior ou a menor.

Pense na EFD-Contribuições como um "quebra-cabeça" complexo. Mesmo que você tenha todas as peças 
(dados), se elas não forem encaixadas corretamente (CSTs, blocos), a imagem final (a apuração) estará distorcida.

Boas Práticas Indispensáveis:

1 Conciliação Mensal
Compare os valores declarados na EFD-Contribuições com os registros contábeis e os relatórios de 
faturamento.

2 Revisão de CSTs
Periodicamente, revise a aplicação dos Códigos de Situação Tributária para garantir que estão alinhados 
com a legislação e a natureza das operações.

3 Treinamento da Equipe
Certifique-se de que a equipe responsável pelo faturamento e pela escrituração fiscal compreenda a 
importância dos CSTs e das classificações de receita.

4 Uso de Sistemas Integrados
Sistemas ERP (Enterprise Resource Planning) bem configurados podem automatizar grande parte do 
processo, reduzindo erros manuais.

5 Acompanhamento da Legislação
Mantenha-se atualizado sobre as mudanças na legislação de PIS/COFINS e as orientações da Receita 
Federal.

Adotar essas práticas não apenas reduz o risco de multas, mas também otimiza o tempo da equipe e oferece maior 
segurança jurídica para a empresa.



Conectando os Pontos: EFD e a Gestão 
Tributária Estratégica
Chegamos ao final da primeira parte da nossa jornada pela EFD-Contribuições. Vimos que ela é muito mais do que 
uma mera obrigação acessória; é um reflexo detalhado das operações da empresa e uma ferramenta poderosa 
para o Fisco. Mas, para o profissional e para a gestão, ela pode ser também uma fonte de inteligência.

A EFD-Contribuições, com sua riqueza de detalhes e sua estrutura padronizada, fornece um "diagnóstico" preciso 
da saúde fiscal da empresa em relação ao PIS e à COFINS. Ao analisar os dados contidos nos blocos (A, C, D, F, M) 
e a aplicação dos CSTs, é possível identificar padrões, otimizar processos e até mesmo detectar oportunidades de 
planejamento tributário.

Análise de Padrões
Identificar tendências nas 
operações e tratamentos 
tributários aplicados, 
detectando oportunidades 
de otimização.

Otimização de 
Processos
Melhorar a eficiência na 
classificação de operações 
e na aplicação correta dos 
CSTs.

Planejamento 
Tributário
Detectar oportunidades de 
economia fiscal através da 
análise detalhada das 
operações.

Pense na EFD como um painel de controle completo. Se você souber ler os indicadores (os registros e CSTs), 
poderá tomar decisões mais assertivas. Por exemplo, a análise dos CSTs aplicados pode revelar que a empresa 
está tributando operações que poderiam ser isentas ou com alíquota zero, ou vice-versa. Essa análise crítica é o 
que transforma o contador de um mero "preenchedor de guias" em um consultor estratégico.

Nesta aula, desvendamos os conceitos e a estrutura da EFD-Contribuições, focando na apuração do PIS/COFINS 
no regime cumulativo. Na próxima aula, aprofundaremos ainda mais, explorando os créditos e a complexidade da 
apuração não cumulativa, que exige um controle ainda mais rigoroso. Prepare-se para expandir seu conhecimento 
e se tornar um especialista ainda mais completo.



Consolidação e Autoavaliação

O que você aprendeu
Natureza e estrutura da EFD-Contribuições

Função dos principais blocos (A, C, D, F, M)

Importância dos CSTs

Apuração do PIS/COFINS no regime cumulativo

Conexão com a Reforma Tributária

Aplicação Prática
EFD-Contribuições como bússola fiscal

Domínio de blocos e CSTs

Conciliação constante

Atualização legislativa

Preparação para mudanças futuras

Chegamos ao fim da Aula 31, onde desvendamos os conceitos e a estrutura da EFD-Contribuições, com foco na 
apuração do PIS/COFINS no regime cumulativo. Você agora compreende a importância dessa obrigação, a função 
de seus principais blocos (A, C, D, F, M) e a relevância dos Códigos de Situação Tributária (CST) para a correta 
classificação das operações. Entendeu também como a Reforma Tributária impactará o futuro dessa obrigação e a 
necessidade de se manter atualizado.

Em prática: A EFD-Contribuições é sua bússola para a conformidade fiscal do PIS/COFINS. Dominar seus blocos e 
CSTs é essencial para evitar multas e garantir a correta apuração. A conciliação constante e a atualização 
legislativa são suas melhores aliadas. Prepare-se para a transição da Reforma Tributária, utilizando o 
conhecimento da EFD como base.



Autoavaliação
Questões Objetivas:

Questão 1
Qual o principal objetivo da EFD-Contribuições?

a) Apurar o Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
(IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL).
b) Escriturar as operações que influenciam a 
apuração do PIS/COFINS e, em alguns casos, da 
CPRB.
c) Registrar as informações de folha de pagamento 
e encargos sociais.
d) Controlar o estoque de mercadorias e o fluxo de 
caixa da empresa.

Questão 2
Qual bloco da EFD-Contribuições é responsável por 
consolidar a apuração do PIS e da COFINS, 
apresentando o valor final a pagar ou a creditar?

a) Bloco A
b) Bloco C
c) Bloco F
d) Bloco M

Questão 3
No regime cumulativo de PIS/COFINS, quais são as 
alíquotas padrão aplicadas sobre a receita bruta?

a) PIS 1,65% e COFINS 7,6%.
b) PIS 0,65% e COFINS 3%.
c) PIS 0,33% e COFINS 2%.
d) PIS 0,5% e COFINS 4%.

Questão 4
Uma empresa optante pelo Lucro Presumido, que 
vende mercadorias com alíquota zero por 
determinação legal, deve utilizar qual CST para 
PIS/COFINS em suas operações de saída?

a) 01 3 Operação Tributável com Alíquota Básica
b) 04 3 Operação Tributável Monofásica 3 Revenda 
a Alíquota Zero
c) 06 3 Operação com Alíquota Zero
d) 07 3 Operação Isenta da Contribuição

Questão Discursiva:

Explique a importância do Código de Situação Tributária (CST) na EFD-Contribuições e como a Reforma 
Tributária (PEC 45/2019) pode impactar a relevância do conhecimento atual sobre PIS/COFINS para os 
profissionais da área.



Gabarito

Respostas Objetivas
1. b)
2. d)
3. b)
4. c)

Resposta Discursiva
O CST é crucial na EFD-Contribuições por atuar 
como um "semáforo fiscal", indicando ao Fisco o 
tratamento tributário específico de cada operação 
(tributável, isenta, alíquota zero, etc.). Sua correta 
aplicação garante a apuração precisa do 
PIS/COFINS e evita inconsistências que podem 
gerar multas.

A Reforma Tributária, com a criação do IBS e da 
CBS, substituirá o PIS/COFINS. Contudo, o 
conhecimento atual sobre PIS/COFINS e a EFD-
Contribuições permanece relevante devido ao longo 
período de transição e porque os conceitos de 
incidência e não incidência, base de cálculo e 
apuração servirão de base para a compreensão das 
novas contribuições.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Aula 32 3 EFD-Contribuições: Créditos e Apuração Não Cumulativa - Parte 2

Recursos Adicionais:

Manual de Orientação 
da EFD-Contribuições
Para consulta detalhada dos 
registros e regras.

Legislação Federal
Lei 12.546/2011, IN RFB 
1.252/2012 - Para 
aprofundar nos 
fundamentos legais.

Portal SPED da 
Receita Federal
Para acesso a notícias, 
atualizações e programas 
validadores.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


